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Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 544/18-SG.                                                                        Esteio, 30 de maio de 2018.



Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

 Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 29 de Maio, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente o presente pedido de providência, mostrando a necessidade de proceder na recuperação da calçada na Av. Presidente Vargas, nº 800,  Centro-Esteio, pois a mesma se encontra com um enorme buraco ao lado de uma boca de lobo. Foto em anexo.

Segundo o Vereador, a via supramencionada é movimentada e necessita de reparos a fim de melhorar a trafegabilidade. Sabe-se que essa localidade tem um alto fluxo de pedestres, assim, requer um cuidado especial por parte do poder público. Espera-se que o setor responsável coloque em sua programação a prioridade desse local por se tratar de uma importante rua da cidade.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Sandro Severo,
Presidente.
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